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NOTA TÉCNICA

I. ASSUNTO

Critérios para encaminhamento de Crianças e Adolescentes para os Serviços de Saúde Mental Infanto-
Juvenil da Atenção Secundária.

 

II. DOS OBJETIVOS

Apresentar os principais critérios para o encaminhamento de crianças e adolescentes da Atenção Primária
à Saúde para os serviços especializados de Saúde Mental Infanto-Juvenil da Atenção Secundária da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal (SESDF).

 

III. DOS ATENDIMENTOS EM SAÚDE MENTAL A CRIANÇAS E ADOLESCENTES NA ATENÇÃO SECUNDÁRIA

As faixas etárias e caracterís�cas para atendimento nos serviços de Saúde Mental Infanto-Juvenil da
Atenção Secundária da SESDF são:

 

3.1. Centro de Atenção Psicossocial Infanto-Juvenil (CAPS i) e Centro de Atenção Psicossocial Tipo I
(CAPS I) – usuários até 17 anos, 11 meses, 29 dias com transtornos mentais graves e persistentes e
usuários até 15 anos, 11 meses e 29 dias em uso abusivo ou dependência de substâncias psicoa�vas
apresentando grave impacto na rede de apoio ou em conflito com a lei. Atendimento intensivo e
sistemá�co (semanal ou mais de uma vez por semana, sem marcação prévia, de acordo com demanda do
usuário e/ou da família).

 

3.2. Centro de Atenção Psicossocial Álcool e outras Drogas (CAPS AD) – usuários a par�r de 16 anos em
uso abusivo ou dependência de substâncias psicoa�vas apresentando grave impacto na rede de apoio ou
em conflito com a lei. Atendimento intensivo e sistemá�co (semanal ou mais de uma vez por semana,
sem marcação prévia, de acordo com demanda do paciente e/ou da família).

 

3.3. Centro de Orientação Médico-Psicopedagógica (COMPP) – usuários até 11 anos, 11 meses e 29 dias
com transtornos mentais moderados ou uso eventual de substâncias psicoa�vas. Atendimento não
intensivo.

 

3.4. ADOLESCENTRO – usuários a par�r de 12 anos até 17 anos, 11 meses e 29 dias com transtornos
mentais moderados ou uso eventual de substâncias psicoa�vas Atendimento não intensivo.

 

IV. DOS MOTIVOS PARA ENCAMINHAMENTO:

 

4.1. CAPSi e CAPS I
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4.1.1. Rede de apoio gravemente disfuncional, ausente ou rompida ou

4.1.2. Tenta�va recente de suicídio (úl�mos 30 dias) ou

4.1.3. Plano específico para cometer suicídio ou

4.1.4. Ideação suicida recorrente ou

4.1.5. Presença de sintomas psicó�cos (alucinações e delírios) com comprome�mento significa�vo do
comportamento alimentar (recusa alimentar persistente e/ou comportamentos purga�vos recorrentes,
com baixo peso e/ou dificuldade de ganhar peso) ou

4.1.6. Presença de sintomas psicó�cos (alucinações e delírios) com risco de autoagressividade ou
agressão a outros ou

4.1.7. Presença de sintomas psicó�cos (alucinações e delírios), desorganização comportamental,
desinibição comportamental associados ao envolvimento em a�vidades com elevado potencial para
consequências danosas (fugas de casa, comportamento sexual de risco, abuso de substâncias psicoa�vas)
ou

4.1.8. Agitação psicomotora aguda ou con�nua com risco de autoagressividade e agressão a outros ou

4.1.9. Movimento estereo�pado com necessidade de monitoramento con�nuo e de medidas de proteção
para prevenção de lesão grave ou

4.1.10. Distúrbios comportamentais com risco a si ou terceiros, com comprome�mento da interação e
comunicação social, associados a comportamentos repe��vos e interesses restritos ou

4.1.11. Alta hospitalar recente (úl�mos 30 dias) por internação decorrente de crise psíquica.

 

4.2. CAPS AD

4.2.1. Usuários a par�r de 16 anos em uso abusivo ou dependência de substâncias psicoa�vas.

 

4.3. COMPP

4.3.1. Humor predominantemente irritado ou deprimido, sem resposta a tratamento por 08 semanas ou

4.3.2. A�tudes auto lesivas recorrentes (cu�ng) ou

4.3.3. Sintomas ansiosos (internalizantes) e disrup�vos (externalizantes: agredir, men�r, furtar) associados
a queixas somá�cas frequentes e/ou alteração do sono e do comportamento alimentar ou

4.3.4. Distúrbios comportamentais sem risco a si ou terceiros, com comprome�mento da interação e
comunicação social, associados a comportamentos repe��vos e interesses restritos ou

4.3.5. Distúrbios comportamentais sem risco a si ou terceiros, com déficit intelectual e adapta�vo ou

4.3.6. Queixas de hipera�vidade/impulsividade associadas a comportamento desafiador, agressivo e
an�ssocial, transtornos de aprendizagem e/ou dificuldade de controle e expressão das emoções ou

4.3.7. Pensamentos obsessivos e/ou comportamentos compulsivos associados a sofrimento psíquico e
prejuízo funcional ou

4.3.8. Medo excessivo e recorrente diante da possibilidade do afastamento temporário das figuras de
apego, associado a comportamento evita�vo, queixas somá�cas, pesadelos e reações de choro, ataques
de raiva e birras, sem resposta a tratamento por 08 semanas ou

4.3.9. Medo ou ansiedade intensa diante de objetos, pessoas ou situações específicas, associado a
comportamento evita�vo e sintomas �sicos (taquicardia, sudorese, sensação de falta de ar) ou

4.3.10. Recusa alimentar persistente e/ou comportamentos purga�vos recorrentes, com baixo peso e/ou
dificuldade de ganhar peso ou

4.3.11. Uso eventual de substâncias psicoa�vas com impacto na rede de apoio ou
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4.3.12. Estresse, sofrimento ou desconforto decorrentes de situações vividas a par�r da orientação sexual
e/ou iden�dade de gênero.

 

4.4. ADOLESCENTRO

4.4.1. Humor predominantemente irritado ou deprimido, sem resposta a tratamento por 08 semanas ou

4.4.2. A�tudes auto lesivas recorrentes (cu�ng) ou

4.4.3. Sintomas ansiosos (internalizantes) e disrup�vos (externalizantes: agredir, men�r, furtar) associados
a queixas somá�cas frequentes e/ou alteração do sono e do comportamento alimentar ou

4.4.4. Distúrbios comportamentais sem risco a si ou terceiros, com comprome�mento da interação e
comunicação social, associados a comportamentos repe��vos e interesses restritos ou

4.4.5. Distúrbios comportamentais sem risco a si ou terceiros, com déficit intelectual e adapta�vo ou

4.4.6. Queixas de hipera�vidade/impulsividade associadas a comportamento desafiador, agressivo e
an�ssocial, transtornos de aprendizagem e/ou dificuldade de controle e expressão das emoções ou

4.4.7. Pensamentos obsessivos e/ou comportamentos compulsivos associados a sofrimento psíquico e
prejuízo funcional ou

4.4.8. Medo excessivo e recorrente diante da possibilidade do afastamento temporário das figuras de
apego, associado a comportamento evita�vo, queixas somá�cas, pesadelos e reações de choro, ataques
de raiva e birras, sem resposta a tratamento por 08 semanas ou

4.4.9. Medo ou ansiedade intensa diante de objetos, pessoas ou situações específicas, associado a
comportamento evita�vo e sintomas �sicos (taquicardia, sudorese, sensação de falta de ar) ou

4.4.10. Recusa alimentar persistente e/ou comportamentos purga�vos recorrentes, com baixo peso e/ou
dificuldade de ganhar peso ou

4.4.11. Uso eventual de substâncias psicoa�vas com impacto na rede de apoio ou

4.4.12. Estresse, sofrimento ou desconforto decorrentes de situações vividas a par�r da orientação sexual
e/ou iden�dade de gênero.

 

V. DO CONTEÚDO DESCRITIVO MÍNIMO PARA ENCAMINHAMENTO

O encaminhamento para os serviços de saúde mental infanto-juvenil na Atenção Secundária (CAPSi, CAPS
I, CAPS AD, COMPP e ADOLESCENTRO) deverá conter, além  dos dados de iden�ficação do usuário, as
seguintes informações:

5.1. Descrição de sinais e sintomas descrevendo tempo de evolução, frequência dos sintomas e histórico
familiar;

5.2. Se fez ou faz uso de medicamentos (citá-los junto com a posologia);

5.3. Se fez ou faz uso de substâncias psicoa�vas;

5.4. Relatórios escolares, se houver.

 

VI. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS

6.1. CAPS i, CAPS I e CAPS AD são serviços de saúde mental da atenção secundária que acolhem
demanda espontânea para transtornos mentais graves e persistentes. Os critérios de encaminhamento
desta Nota Técnica destacam o perfil assistencial dos usuários atendidos nesses serviços.

6.2. COMPP e ADOLESCENTRO são ambulatórios especializados em saúde mental infanto-juvenil que
atendem todo o DF, com acesso regulado, considerando os critérios mencionados nos tópicos 4.3 e 4.4,
respec�vamente.
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6.3. Os usuários acompanhados nos CAPS, COMPP e ADOLESCENTRO deverão permanecer vinculados à
Atenção Primária à Saúde durante a assistência na Atenção Secundária. Após a alta, os usuários deverão
retornar aos cuidados da Equipe de Saúde da Família de seu território.

 

VII. DA CONCLUSÃO

Por não esgotar todas as ocorrências relacionadas à saúde mental, os casos omissos desta Nota Técnica
serão definidos pela Diretoria de Serviços de Saúde Mental da SES/DF.
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